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I - RELATÓRIO

O presente projeto de lei altera o caput do art. 159 do Código
de Trânsito Brasileiro, que dispõe sobre a Carteira Nacional de Habilitação. Propõe
que este documento contenha, além da fotografia, identificação e CPF do condutor,
também a informação do seu tipo sangüíneo e fator Rh.

A este projeto foi apensado o PL nº 2.078/2003, de idêntico
teor do projeto principal.

II - VOTO DO RELATOR

As informações que os dois projetos em exame propõem
acrescentar à Carteira Nacional de Habilitação, conforme o disposto no caput do art.
159 do Código de Trânsito Brasileiro, são dados muito importantes quando se tratar
da necessidade de socorro médico de emergência ao condutor, em caso de acidente
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grave de trânsito. A perda de tempo nessas situações tem que ser evitada, para uma
maior eficácia do atendimento, e ter à disposição, de imediato, as informações do
tipo sangüíneo e fator Rh é básico e fundamental para a tomada de muitas
providências médicas.

Considerando que o Brasil é um país de muitas ocorrências de
acidentes de trânsito graves, com vítimas necessitando urgente socorro médico-
hospitalar, a medida proposta por esses dois projetos de lei torna-se extremamente
necessária, sem implicar em inconvenientes de qualquer espécie.

Assim, somos pela aprovação do projeto apenso, o PL nº
2.078/2003, por apresentar melhor técnica legislativa, e pela rejeição do PL nº
1.876/2003.

Sala da Comissão, em          de                         de 2003 .

Deputado NEUTON LIMA
Relator
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